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Denomina “Desembargador Simão
Fernandes Cardoso Cananéa” o Núcleo de
Apoio Técnico às Urnas Eletrônicas de João
Pessoa – NATU I.
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I - RELATÓRIO

Pelo projeto de lei em epígrafe, pretende seu Autor apor o
nome de “Desembargador Simão Fernandes Cardoso Cananéa” ao Núcleo de
Apoio Técnico às Urnas Eletrônicas de João Pessoa – NATU I.

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas
emendas.

II - VOTO DO RELATOR

O mérito biográfico do homenageado é indiscutível. Trata-
se de personalidade do mais elevado destaque no meio jurídico do Estado da
Paraíba, constituindo exemplo para todo o País. Foi Juiz de Direito e
Desembargador, tendo exercido, no Tribunal de Justiça, os cargos de Presidente,
Vice-Presidente, Presidente da Câmara Cível e membro do Conselho da
Magistratura. Na Justiça Eleitoral, foi Presidente, Vice-Presidente e Juiz Membro
do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.



2

Cabendo a esta Comissão o exame do mérito da
proposição, a biografia do homenageado recomenda a sua aprovação.

Mas deve ser lembrado o fato de que a homenagem se
dirige a pessoa viva. É preciso, pois,  ressalvar que a iniciativa parece entrar em
conflito com o disposto na Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, que assim
dispõe:

“Art 1º É proibido, em todo o território nacional, atribuir
nome de pessoa viva a bem público, de qualquer natureza, pertencente à União
ou às pessoas jurídicas da Administração indireta”.

Trata-se de diploma legal que institui princípio geral para
todas as homenagens desta natureza, que importa preservar. Esta questão de
juridicidade do projeto, porém, haverá de ser considerada no âmbito da Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação.

Assim sendo, reconhecendo a inegável contribuição do
homenageado, e com a ressalva feita quanto à juridicidade da proposição, voto
pela aprovação do projeto de lei nº 1.108, de 2003.

Sala da Comissão, em          de                         de 2003 .

Deputado ROGÉRIO TEÓFILO
Relator
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